
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria De Mobilidade E Serviços 

Urbanos  a roçagem da estrada da comunidade de 

Olivânia  que dá acesso a comunidade Rio Veado e 

passa pela  Escola Agrícola Familiar seguindo até o 

criatório de peixe Catane.  

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. ROBSON LORENCINI 

CECCON, promova a roçagem da estrada da comunidade de Olivânia que dá acesso a 

comunidade Rio Veado e passa pela Escola Agrícola Familiar seguindo até criatório de 

peixe Catane . 

A vegetação alta ao longo da estrada pode dificultar a visibilidade e aumentar o risco de 

acidentes para motoristas e pedestres que utilizam essa via. 

A roçagem contribuirá para a melhoria das condições de tráfego, facilitando o acesso dos 

moradores e visitantes às comunidades, especialmente em períodos de chuva. 

A manutenção adequada das estradas é fundamental para, promover um ambiente mais 

seguro e agradável para todos os moradores. 

  

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,30 de Abril de 2025. 
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